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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PARECER CONJUNTO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 111/2022
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a UNESP - Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho ", por intermédio da Faculdade de Medicina de Botucatu e interveniência da FAMESP, para a prestação de serviço pelo Centro de Saúde Escola de Botucatu.

AUTOR: Prefeito
De acordo com a justificativa apresentada o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebrar convênio com a UNESP - Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho", por intermédio da Faculdade de Medicina de Botucatu e interveniência da FAMESP, para a prestação de serviço pelo Centro de Saúde Escola de Botucatu executados nas Unidades da Vila dos Lavradores e Vila Ferroviária.


A justificativa ainda ressalta que o convênio é de suma importância para o Município, pois, o Centro de Saúde Escola tem sido campo de ensino para a Universidade, formação e treinamento de pessoal da rede de serviços de saúde municipal e regional. Desenvolvendo e avaliando novos métodos de assistência médico sanitária à comunidade, além de sua função principal de prestar assistência à sua área de abrangência.

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.  No que compete a esta comissão, nada a reparar.

Quanto à atribuição da Comissão de orçamento, finanças e contabilidade, analisamos o projeto sob o aspecto orçamentário, assim como os documentos que o integram, como a minuta do convênio, estando tudo de acordo.

Enquanto membros da Comissão de Saúde, ressaltamos a importância da propositura para ampliar o atendimento, sendo que objetivos do presente convênio se convergem na busca da continuidade do acesso aos serviços de saúde para a população.

Diante de todo o exposto, opinamos favoravelmente à tramitação da matéria, reservando nosso direito de manifestação quando constar da pauta de da ordem do dia.

  Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 06 de dezembro de 2022.
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